
Estado do Para 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
-

°° r 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CONTRATO N° 20130610 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/Secretaria Municipal de Obras, neste 
CONTRAI'AMI'E, com sede na MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, SN, inscrito no CNPJ (MF) sob 
o n°  22.980.999/0001-15, representado pelo(a) Sr.(a) RAIMUNDO HONÓRIO DE QUEIROGA JUNIOR, 
Secretário Municipal de Obras, portador do CPF n °  309.315.414-68, residente em Parauapebas/PA, e de outro lado 
a firma LIVAL AUTO ELÉTRICA E RECONDICIONADORA LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n °  CNPJ 
05.976.676/0001-39, estabelecida à 	PARAUAPEBAS-PA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ROBERTO ALVES DA COSTA, residente na AV. 
LIBERDADE 256-B, DA PAZ, PARAUAPEBAS-PA, CEP 68515-000, portador do(a) CPF 942.263.501-20, tem 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n °  
9/2013-019SEMOR e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n°  10.520/02 e da Lei n°  8.666/93, mediante as cláusulas que se 
seguem: 

_ CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos 
leves, pesados e máquinas da Secretaria Municipal de Obras, incluindo aquisição de peças, pneus e óleo 
lubrificante, no município de Parauapebas, Estado do Pará. 

ITEM OE.SCRI¡ÃO ;/ESPE2IFICAÇCEE IEri.ACE 	 OIIT1.TIDA]F. .A OP tNL16EIO VARJA TOTAL 

0604 59 PEÇAS v J 18560 111 - 	 fd1JP 0,00 5.022,00 
- 	VEÍCULOS 1 	 4 	mantel VIÇO 1 13.200 269.00 

06330 PEÇAS MOIO N-lFLAGOLV. 	Pneus 1900-29T0 - Marca.. RUN UN11AOk 1c, 11 3.518,600 3! .1E0,00 
INC 

059350 SERVIÇOS Mor) NIVEL?flORA; Pneus SERVIÇO 10. DO  %9,flD 497,50 
059392 1PÇE PÁ CAREELACEIXA. 	Pneus 17.5 E-25 - Marca.. PVY PECA 10, :m 4.n.0.000 97.101.00 

YINC 
069930 ÊERV I¡05 3 	- 	- A GRP.T S FA_ Pneus AT¿rr IBS0V ♦ e 5.00 
OF999 NHAIia .m 	r de hrlo Crae. /dlan[. 	Marca PEÇA 2. 00 597,990 1.199,98 

00944 4 PEÇAS CAfl?310: FaC de embreapet - PECA 1.5E 2.677,190 2 	47 7,79 
PEïAY C e pinhd_ - PEÇA 1,00 2 	944, 170 2 	064,37 
PECAS CAMINEÀO: X 	e ao iaaiaao[ta `c  Marca.: 	VALSO PEÇA 1,09 414,020 

069498 PECAS CAMINHÃO: C  EixoS es¢e[tl0/dita:LO - I9aaca_a SP PECA 1.00 201,070 201,8/ 

[ an m 963.18 
PECAS  i9 	 mmpl JOGO  743,730 
PEÇAS CAMINHÃO oron2e de biela - PEGA 3.00 2#9,940 9,80 
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F5A ~ 1 „0 
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t6,9, CAMINHÃO: carcaça ao Onero PEÇA 1.a m 29r. ,<, vC. 

06 	46) PECAS O MINHÃO Manpue ire do inter cule - 690, 50 
06993 PEÇAS CAMfl4Hfl1 Mo u queira Fnp nrlor 10 c1ladar 	Mar PEÇA 1,00 73,780 73.76  

049464 I  PEÇAS C Defletor do radiador - PECA 1.00 ,t60 
PEÇAS C 	NII&0, Walador core ie to -Marca.; VALEU  PE i. 071,]]0 3.07,J 

460 rabtegcim - 	: METALLEV PEÇA 1,00 2.600.000 6 59,50 
069149 - Tampa de a 	v"1a - Marca.: VALSO PEÇA 1,00 232.89 252.690 
0694. Ktl4O: Carcaça da Campa de ~ eLribu1ç o - 19 PEÇA 1,00 59'.930 59],3] 

VAL60 
069473 PEÇAS CANINHFO: 30111 	da Lampa de distribui pio 	M,r PF.ÇA 1,00 66.980 fifi, 9e 

SAE6 
069474 PáÇAE C»iimnO Tampa do tllnvlpui CA° -Marca ?ELA 1,00 
069975 PEÇAS  C ME' Porta ar bronze ao eixo 	Marca_. PEA 1,00 -  e9,100 09, 

TAL LEVF 
049474 PEÇAS CAMITÃO: Luva co 	490

F 
PECA ,00 1.080 261,08 

049477 ML ,  Ç 	PA Caixa de satelite completa 	Marca,: PEÇA. 1,00 2.220,310 3,225.39 
OPICER 

 PEÇAS CAMINHÃO ;  °mba ao Mare ollco - Nacos. i PARKER PECA lOp 1 .  37E ]]0 1.3]8.7] 
06.997 Sapata ae fr eio eras. 	/ ]ians. 	- Mal PEÇA 1,00 2,0,990 250.48 

es 

309480 PEÇAS 0AM1tFTÀO: Espiga rio cardai - Marca.: EPIcER PEÇA 0,50 195,5]0 3955 
029981 PECAS C J9 n 	

° 	t  
_ 616,410 

e s t riada do carcan 	arca.. T 
T,rbi  

PEÇA 
0-990. Cwnnl Ao. a- Marca. . UAEEET PEÇA . 	, 1.201 000 1.209.00  

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN .. . 
PARAUAPEBAS - PA- CEP &.515.000 
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Rubrica 

94 M PEÇS LAF4I.arÂo Ln'la de freio era 	- Narra 	NSFLE 

069405 PEÇM CAV.INtO Loro de Freio 1-1- - Marca MARFL 
069489 PEÇ CNcNX.0 Catrace do freio t res - Marca HTP 

069450 I'EÇAS CAMTNflXC: CatraIa de freOci diant. - Marca.: 1H 
009491 PEÇAS cAMI1'rI0 Po1amnt0 de roda Interno - Marca.- - 

44 	PECAS CAM1NEI0 - Rola,'t90t0 de roda erer:io - Narra 

O 0494 PECAS CANINIiO - PC C 'flFr]I da i-oda eras / li aia - Ma 

- snnÕ 
:,69491 pF.CA.Ç :AMTNFÂ0 o'loa de freio - Marca.: MAflF1 

05949b P_ .AS rMIu}o: Cruzeta do carda'r - Maroa. :AG 

069499 PEÇAS CAVTI'1TS Termrnal de dlreç5ci dir. / esq. - Na 

Lça. 
069sc.c PEÇAS CN2NHA0. c,eparu la reducao do dlfrre:icial - 

arca . TRW 
060591 PECAS CAMINHÃO nerrinIï9 ,la dire;I - Marca. TR 

c0:02 rrcas ,NINHO: Uarfc do aoldar o cardan - aYca 

''0 	ECAS CAMINI4$D . Filtro dr ar - Marra . 'rEcrIr, 

050004 OrÇAS CAMICXO nitro do coabust ive 1 - arca TECP 

os 9500 PaAS CANiINiD 	1 ir to 1 ]hr iricante - Narra 	PCFI 

069506 PEÇAS rAMImrLo: Mola mest ro dians . - Narca. : MACHF.TT 

069507 PEÇAS caMTn:qÂo Moia mestre era a - NdL ca 	MACHE'ETI 

00951 	PEÇAS c l:NH0 PrÇ1eLra c1a tram 	Marca.: MACHhr 

009509 PEÇAS cINTI00. Seanda mola oras. 	Marca. NACHETT 

,11. 	PEÇAS CAMIN('Ã::- 'erre ira Eola eras. - Marca. MItCXET 
009511 PECAS OAMINRAO. Primei:d ao_a diant - Narra. MACH 

O 51 	rEcAS cÃNINII$LJ . Se .lOnla roid d-  n1 . - Marca . MAC1 

1.69514 ?EÇ 	CANIWI4ÀO: 'leroeira mola diaflO.-Marca. MAC 

15 ?p.ÇA. :AMIKHO ooiba ir,1 0V ora coapie ta - Marca 	1I 

tP'TT 
o95i" pa.:Ao cMImio: Fico injetor 	Marca.! DELPHI 

069518 E'EÇAS rNl:NHo: Pneu liS R22 	(i000-30 - Marca. 

111.111 
062513 OLÇS CAMtNH0: óleo lubrificanto 11w41 201 - Marca. 

O 520 SERVIÇOS LIWCÀfl Ta:nU0O de raio t ras . / dl ariL 

o'7Ç2i SERVIÇOS cPie_NIiAC: XiS de embreagem 

00957? .ERVIÇCS CN4INHÃO: CoracI e piiIIiãO 

069523 SnVTÇDS CAMI341O: 940304 dc radiddor 
069524 3EPVTÇO CAMINHÃO: Eixo 5 esci:erdo/diieit° 
069525 StRVIÇOE. CAMINHÃO: Kit do motor 

909526 sERvlçusc1IFAO'  3d juntas cot.pleto 

t O O 27 SERVI 

 

WS LAM 'MIlÃO: Pcoiize de biela 

,6957Ã SERVIÇOS CAMIN:-O: PrOTlsr de manca! 

029529 6F.RVIÇOS CpJ1:NrO; 	(ba d aptia do motor 

569530 SF.IVTÇCS CNINC; Bomba de ai 	do motor 

059541 SSP.VTÇCO CN4INHÃO: Filtro separador 

0595 32 

 
1EpvTÇ9 cAMr110 Calco oras da gabirie 

069533 3EPVIC0C CAMINHÃO: Calço diario . da qabi ria 

06 34 SERV L005 ::AMINRAO Oalço tras do TliOt Or 

00950: SERVIÇOS C&IN,lÂO ....rçn d!ant, do ctor 
nOqtl 	SERVIÇOS .:hMLI1EÃO Carraça do [litro de ar completa 

537 OrEVIÇOS ZNCIÇI4ÃO Manquei ra dc, lutei cne 

:35 0r(1VI ÇO5 CAM INKO F4ariOtie ira aiipmi loa do radiador 

069539 SERVIÇOS rAMIN2t,O: Cefletor do radiador 
hR 0, 69540 S,iÇoS CAP4TNHAO: Radiador completo 

369541 SERVIÇOS CNCWN 	Eixo vii-abreo'iim 

009542 SERVIÇOS cllNIIAC: 11.1. de valvula 
0 O 9Ç4 3 SERVIÇCS CNI IN9O: 1arC4I 21 :Ia Lampa de dist ribuiflo 

OG95' 	.OSPVIÇCS CN4INRAO: donta da VarrIa de distribu:çao 

06954 5SPV TÇOS CAMINHÃO: Tampa de distri hijiçlo 

0695401EPVTÇ11 ÇJJINHÃO rucha de "e—'do eixo 
06954: SEPVIÇOO C;MINHÃO kuva dc pin110 
069544 SEI4OI1OS CAMTNl9O Caixa de satelite comp'.rta 
063543 SERViÇOS cAMINHÃO. ELmiba do hidraulico 

069 Z,  SRVIÇUb' oSd4IrllÃo . q,juata de t reto eras / dl onr 

:1 O 51 SERVIÇOS LAN iFJ}O : Emp lO rio cardan 

SERVIÇOS 14 INftÃO : -1 do emh,icha:i:eano 
.:clssa SP2/IÇOS CNCm4ÂO; Suva estrlda do cdidan 

029554 CF.RVTÇOS C122RO Turbina 

35955 	SEI?V T Ç0S CAJI IrnC Lona de freio troa 

06955 	1EP11Ç(19 CAMIN}O: Lona de freio daot 
05955'.' SER1IÇ0 CAJlIl1H0: Catraca da freio trEa 
069558 4EPVIÇOS CÀMINI1O: Cartaca de traio diant 

069559SERVIÇOS CnhINIwO. rolamento de —de ineerno 
069560 SERVIÇOS Cl1NIIO' Rol amanso de roda externo 

06956: SERVIÇOS ChlFOLÃO Ecroril - ar da ioda troa, / diant. 

009521 SERVIÇOSCAJ4II4 HAO 1,— 11 freio 

001 çr 	SERVIÇOS CAJ4IIOOÀO : OrEzeta do co criar: 
003:04 9F.00TÇOS CIM}O: Terainai de direço di  

06 65 OrOU: ÇO.1 ri IN}LO Reparo da reduçào do di f rCeri(: id 

59555 SORU:ço.o rAMIPO Rarrinna da direçâo 

$6956 7  SER'i 

 

1 , 09 cNeCNf{0 flaifo de soldar o cardan 

$69568 SERVIÇOS CMCNIIÃO: ri Itro de ai 

069569 SERVI ÇOLAM 1 MÃC Filtro do —b— 11-1 
069570 SSRnÇCS CNCNHAO''iltrO ljjiiLicante 
059571 SSXnÇCS CM(INHAO- Mola uueeti e d:ant 

009572 SERVIÇOS CAMINhÃO: Moia mestre tras. 

069511 sF.nVTCO.ç CAMINHÃO: Primeira mola oras 
06914 sEpvIcn..NTFlHÀO: Seunda mola tras 

0695 7 5 SERVIÇOS CANTRPÃO' Terceira moia tias. 

261., 770 265.71 

255.240 25,24 

1'7S,150 175.95 

160,203 :60, , 20 

219,120 215,16 

209,090 209,09 

78,720 157.44 

721,500 771,60. 

207. 790 20.' . 

23,040 

 
s1. is 

FaÇA 1,00 1.091,600 1.931,60 

PEÇA l.00 436,650 

PEÇA 1,00 221.210 211 : 60 

PEÇA 2,30 lG1,SÇO 323.10 

PEÇA 2,00 151100 322,20 

PECA 2,00 142.200 264.4', 

PEÇA 1.00 3•.'G,490 376.4r 

pRrÂ 1.00 500.400 900,4$ 

PEcA 1,00 173.700 47,70 

MEÇA 1.00 469,90$ 41, 90 

PEÇA 1.00 4a2,9?3 402,99 

PEÇA 1,00 7SR,320 46b,9 

PEÇA L, $3 301.190 451.19 

PEÇA ,00 352.190 352,19 

PEÇA 1,00 4.802,100 4.602/70 

ct2TflftDE 2,00 809.800 1613.21 

PF.ÇA 20,00 1,30 ,3,000 26.800,21 

0ALOEI 4.00 121,353 433,40 

SERViÇO 2,0$ 105,000 210,00 

SERVIÇO 1.00 252 .000 252,00 

SERVIÇO 1,00 169,490 .49 

F,RV:ÇO 1,00 45,000 45,0. 

CF.9VTÇO 1,00 101,990 101,90 

SERVIÇO 1,00 1.134,000 1.134.03 

SERVO  T.. 1.305300 1.361,00 

SERVIÇO 3.00 295.003 955,00 

SERVIÇO 3, 70. 285.0.30 955,00 

.IERVIÇO 1,00' 127,530 127,50 

Sr.OVTCO 1,00 130, 500 130,50 

SERVIÇO 2,00 20,000 40,00 

SCRVIÇt 1,00 90,000 90.00 

SEliV:ÇO 1 : 00 90,000 90.00 

SERVIÇO 1,00 96,000 9.0C 

SERVIÇO 1,00 96,000 02 .... 

SERVIÇO 1,00 157.500 151,57 

SEPVTÇC 1,00 34.990 38.99 

SSRVTÇO 1.00 37,Ç00 3 7 ,50 

SEKVIÇO 1,00 213,500 109,50 

SERVIÇO 1,00 142.493 42,49 

SERVIÇO 1, •93 555,300 21Ç, 00 

SERVIÇO 123,000 123.00 

grrvIço 73,500 "550 

0011VTÇfl 1,00 70,400 70.49 

SERVIÇO 1,00 73500 77.90 

SERVIÇO 1 : 00 '31.500 91.50 

SERViÇO 1,00 119.990 119,9; 

SERVIÇO 1,00 350,490 250.40 

SERVIÇO 1.00 150.000 100,00 

SERVIÇC 1,00 75,000 3, :'o 

SRPVIÇC 1,00 114, ogo 114,99 

SF.PVTÇO 1.00 '(7950 163.00 

SERVIÇO 1.00 115,330 115,00 

SLKVIÇO 1,00 110.330 110,00 

SERViÇO '-.00 132,000 132,00 

SERVIÇO 1,110 130, 000 132 , 00  

SERVIÇO 1,00 58 : 500 50,50 

SERVÇO 1,00 95.500 

SPflVIÇ0 151,10 151.43 

SO11VTÇO 1,00 101,400 151.49 

SERVIÇO 2.00 09,000 134,30 

SeRVIÇO 1.00 45.000 45, DO 

SERVIÇO 1.00 50.000 5.::00 

SERVIÇO 1.00 '3,503 

SERVIÇO 1,00 996 35,99 

SERVIÇO 1. 0'",' 4V..300 40,00 

.SrRVTC O 1, '33 72 .000 72.00 

SEIivTCO 2 : 30 13, 000 26.00 

SERVIÇO t5,000 10,00 

000VTÇO 2,00 19,500 39.00 

SERV:ÇO 1,00 69 000 02.00 

SERVIÇO 1,00 74,990 74,99 

SERVIÇO 1.00 74.220 74,99 

SERVLÇO 1,00 7.1q 74.99 

SRPVTÇC 1.00 14,000 74,99 

AN 
.,OCOIÇ 	 P\, no 

PAg. 
I00 

=\Q) PMP 
PEÇA 	 1,00 

PECA 
ORÇA 	 1.00 

Moiro dos \'eatos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS -- PA - CEP 68.515-000 
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pR3cvE SERVICO5 OANINHNh Prmeiaa mola dinnL 	 SERVIÇ 	 1,00 	 003 	 59,00 

VICS G.YINNÀO: Se°nda mola Cian[. 	 SERVIÇO 	 1. OL 	 09,030 	 4,00 

069 - d 9RVIÇOS r 	 alie mola dian[. 	 SERVIÇO 	 1.00 	 €9.000 	 59,00 

- 	VIÇOS  c urtn: 13 	luf e 	completa 	 SERVIÇO 	 azl, 	 zsa, oo 

cócsa SERVIÇOS  C aCiÀO 	

2 

Inje t o r 	 SERV IÇO 	 aoo 

f6951 SERVIÇOS CANIEFÃV
; 	e

0 	

SERV IÇO 	 L0.09
2]300

a9, 400 

CSP. SERVILtl6 LAMINYAO. Setor 	dSreCao 	 SERVIÇO 	 9. a9 	 46,500 	 1Pfi, °0 

VALOR .LJBAL N$ 	176.995,48 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 176.994,48 (cento e setenta e seis mil, novecentos e noventa e quatro reais e 

quarenta e oito centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 9/2013-019SEMOB são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

3. A forma de fornecimento será de acordo com as necessidades da Administração, através de ordem de compra, 
expedida pela Secretaria Solicitante, nos prazos previstos no referido edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 9/2013-019SAMOR, realizado com 
fundamento na Lei n°10.520, de 17 de julho dc 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1.A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente. os principies da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1, O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 05 de Dezembro dc 2013 extinguindo-se em 31 de Dezembro 

de 2013, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos previstos no 
art. 57, § 10 da Lei 8.666/93. 

2. Este Contrato terá validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

P~ IF 
CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 	 Q 	~F 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 	 P~r  
O
J____O

~ 
Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1. permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução 
dos serviços constantes do objeto; 

1.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 

Murro tios Venlm, Quadra Especial. S/N'. 
PARAUAPEBAS- PA-CEP 68.515-009 

doV 	 19- moa. tsp J 
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1.3. rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 

constantes do Anexo Ido edital do Pregão n° 9/2013.0I9SEM013; 

1.4. impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

.5 solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo 1 do edital do 

Pregão n°9/20! 3-0I9SEMO13 

1.6, dispombilizar à CONTRATADA espaço flsico em suas dependências para a execução de trabalhos 

simples, quando necessário; e 

L7. atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço por intermédio da Secretaria de Serviços 

Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1, responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 

como 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
e) taxas, impostos e contribuições; 	 pó9 
d) indenizações;  
e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.1 arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus ao Município de PARAUAPEBAS 

1.3. efetuar a execução dos serviços objeto da Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade e o interesse 
da(o) Prefeitura Municipal de Parauapebas no prazo máximo de 3 (três) dias corridos após o recebimento da 

Ordem de Serviço; 

1.4. Refazer os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas no prazo máximo de 1 
(um) dias útil, contados do recebimento da comunicação expedida pelo fiscal do contrato; 

1.5. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã(ao) Prefeitura Municipal de Parauapebas ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material no Almoxarifado, incluindo as entregas 

feitas por transportadoras; 

1,6. responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução dos serviços objeto deste Pregão; 

1.7. realizar todos os serviços no prazo de 90 (noventa) dias corridos, lias condições e locais indicados, 

sujeitando-se no que couber às leis do consumidor; 

1.8, respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da(o) Prefeitura Municipal de 

Parauapebas; 

1.9, comunicar com o servidor designado pela(o) Prefeitura Municipal de Parauapebas por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário; 

'torro dos Viitns, Quadra Especial. S/It. 
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1.10. proibir a contratação de servidor peilencente ao Quadro de Pessoa! do Município de PARÁUAPEBAS 
durante a vigência de execução do Contrato; 

.11. se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, com 
as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Ucitação, bem como com o exigido do 
Edital. Termo de Referência, 

CLÁUSULA OitAVA, DAS OBRIGAÇOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 	 r q 
3 _ 2 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 	 % W'V 

1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados no manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.1 assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE 

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Conirato. 

2. A inadimpléncia da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONtRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONFRAI'ANTE. 

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONtRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1. expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRAI AN durante a vigência deste Contrato; 

1.2. expressamente proibida, a veieulação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Ãdnúnis1raço do CONTRNIAN1E; e 

1.3. vedada a subcontrataçào de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução dos SerViÇOS objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 
designado para esse fim. 

2. O servidor do CON'1RA1ANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Morro dos ventos, Quadra Especial, S/N'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Rubrica 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
autoridade competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, em tempo hábil, para a adoção 

das medidas convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste co 	

Ddc

aceito pela Administração do CONTRATANTE.

CLUÁSUIÂ DÉCIMA PRIMEIRA. DA ATESTAÇÃO 

1. A atestaço das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe  

A[moxarifhdo do CONTRATANI'E, ou a outro servidor designado pala esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercicio 
2013 Atividade 1301.261221203.2.081 Manutcneao e Conservacao de Maquinas e Veiculos. Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 339030.39, no valor de R$ 163.239,63, Exercício 
2013 Atividade 301.261221203.2,081 Manutencao e Conservacao de Maquinas e Veículos, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de fere. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.19, no valor de R$ 
13.754.85, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO 

1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal pai -a liquidação e pagamento da despesa, mediante medição dos 

serviços efetivamente executados. 

1.1 O pagamento será efetuado até o 100  dia útil, a partir do recebimento da nota fiscal, mediante o aceite 

desta. 

1.2 O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 

obrigação. na  proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as Ordens de 
Serviço expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPFBAS e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de compra emitida. 

1.3 Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-finariceiro) 
determinado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁUAPEBAS, pala cada parcela da obrigação, e em 
consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

2. No momento da apresentação da nota fiscal/fatura deverão ser apresentadas as provas de regularidade fiscal para 
com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa à seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FU'FS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, ficando a CONTRATADA ciente de que todas as certidões apresentadas no ato 
da contratação deverão ter seu prazo de validade renovados a cada vencimento. 

2.1 Apresentar também os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes aos serviços 
contratados, bem como comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS no ato de apresentação das 
medições dos serviços executados, sob pena de pagamento de multa de 5% sobre o valor da contratação, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas no neste Contrato. 
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3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, o(s) serviço(s) executado(s) não estiverem em conformidade com as especificações e obrigações 
assumidas pela licitante 'cncedora. 

4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos lermos deste Pregão. 

5. Nenhum pagamento será efetuado ã licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual 
de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora no tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EMIxNxVP 

Onde: 	 POg. 

EM Encargos nioratõrios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP Valor da parcela a ser paga. 

Indice de compensação financeira 0,000 1644, assim apurado: 
= (TX)!365 	=> 1 = (6/100)1365 	=> I=0,0001644  

TX Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída cm fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

7. O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimpleniento da obrigação (não 
- superior a 30 dias), na proporção dos serviços/fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo. 

segundo as autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente alestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

2. Os pagamentos serão realizados de acordo com o crononIa de desembolso (fisico-financeiro) determinado 
pela Secretaria Solicitante, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância 
com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA ALTERAÇÃO Do CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas juslilicanvas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

Morro do Ventos, Quadra Especial, S/N". 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE I'ARAUAPEBAS 

1. No interesse da Administração do CONTRAIANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 

] ' e 2°. da Lei n° 8.M6193. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXI A DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descuniprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Adminislraçào do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

1.1. advertência; 

1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total ou parcial deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente ou parcialmente à solicitação ou 

à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1 .8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARALAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Niblica, pelo prazo de até 5 (cinco) alias, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 'nativos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1. enscjaro retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; P 
23. comportar-sede modo nidôneo;  

2.4. fizer declaração falsa; 

2.5. cometer fraude fiscal; 

26. falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7. não celebrar o contrato; 

2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9. apresentar documentação falsa. 
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- 

3. ALém das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONIRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei n. °  8.666193. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRA ANTE, em relação a um dos eventos arilados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA Ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Adminisir
. 1 1 TANTE, 

podenio ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontan 	os pa 	tos a serem 
efetuados, 	 o 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA RESCISÃO 

1.A inexecuçào total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conlórme disposto n 	- 	a 80 da Lei no 
8.666/93 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

11. detenninada por ato unilateral e escrito da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPLBAS nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante 
vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a(o) 

2.3. judicial, 'os termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da lei n" 8.666193: 

3.1. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 

-  por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

3.2. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
33, a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

3.4. quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

3.4.1. devolução de garantia: 

3.4.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

Morro dos Ventos, Qitadra Especial, S/. 
PARAt)APEBAS— PA—CEP 68.515-000 

dnp 



	

i
- 

	

	 Estado tio Pará 

	e•i
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

' 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIC&UA1'EBAS  

343. pagamento do custo da desmobilização; 

4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competefli e. 

4.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1 Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n°9/201 3-0I9SEMOB, cuja realização decorre da autorização 
do Si(a), RAIMUNDO HONORIO DE QUEIROGA JUNIOR, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO 

1. As queslões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administralivamente, 
serão processadas ejulgadas no Foro do Município de PARAUAPEBA.S, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (trás) vias de igual teor e fuma, 
para que surtam uni só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das pane, 
CONTRA ANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUS 
Secretaria Muni cipal de Obras 	 PAg. 
CNPJ(MF) 22.980.999i0001 -15 

CONTRATANTE 

LIVAL AUTO ELÉTRICA E RECONDICIONADORA LTDA 
CNPJ 05.976.676/0001- 39  

CONTRATADO(A) 
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